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3ª CHAMADA – CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA EM VAGAS REMANESCENTES – RESIDENCIA MÉDICA - PREFEITURA SOROCABA-SP 2018

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA  - 2018
MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE

Nº INSCRIÇÃO Nome Completo  RG NOTA %PROVAB NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO MATRÍCULA

026/2018- MFC Gabriella Cerazi Sartori 1991-06-28 477039467 37 74 0 74 9º CONVOCAÇÃO PRA MATRÍCULA

4. CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

a) Ceédula de identidade;
b) 02 (duas) fotos 3x4 coloridas e recentes;
c) CPF - Cadastro de Pessoa Fíésica do Ministeério da Fazenda;

f) Certificado de reservista ou alistamento no Serviço Militar;
g) Certidaão de nascimento ou de casamento, se casado;
h) Certidaão de nascimento dos filhos, dependentes legais;
i) Comprovante de Resideência;
j)Carteira expedida pelo Conselho Regional de Medicina de Saão Paulo (CRM/Sp) ou protocolo;

m)Apoé lice de seguro de vida por 02 (dois) anos.

a) Diploma e revalidaçaão de diploma;
b) Certificado de proficieência em líéngua portuguesa CELPE-Brasil;
c) Visto de permaneência.

A Comissaã o Organizadora do processo seletivo dos Programas de Resideência Meédica e Multiprofissional da Prefeitura de Sorocaba (PA Nº 2017/036837-7) CONVOCA PARA MATRÍÍCULA EM VAGAS REMANESCENTES OS SEGUÍNTES 
CANDÍDATOS LÍSTADOS ABAÍXO:   

Data de 
Nascimento

Nº DE 
ACERTOS NA 

PROVA

COREME- Local: Rua Nain, 57- Jd. 
Betânia – CEP: 18071-650 – 

Sorocaba/SP   --- 1º andar  7h às 12h 
e 14h às 15h

4.1. Os candidatos aprovados providenciaraão sua matríécula e assinatura do termo de compromisso deveraão comparecer para efetivação em até 24 horas apoé s a divulgaçaã o dessa chamada no Site www.sorocaba.sp.gov.br . Apoé s esse 
períéodo os candidatos seraã o considerados desistentes.

4.2. Para efetuar a matríécula, o candidato deveraé  se apresentar em endereço e horaé rio a ser divulgado neste edital, com original e com coé pia dos seguintes documentos:

d) Nué mero do PÍS/PASEP/NÍT ou Ínscriçaã o no ÍNSS – poderaé  ser obtido no site: https://cnisnet.inss.gov.br/cnisinternet/faces/pages/index.xhtml
e) Certidaã o de quitaçaã o eleitoral disponíével em: http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

k)Diploma de meédico ou declaraçaã o oficial de conclusaã o, em papel timbrado, fornecido pela Ínstituiçaã o de Ensino de origem. No caso desta ué ltima, soé  seraã o aceitas declaraçoã es assinadas pela direçaã o da faculdade/escola de Medicina, ou 
plea coordenadoria do Curso de Medicina, ou por instaências imediatamente superiores a elas;
l) CONTA SALAÍ RÍO, em nome do proé prio residente. O Ministeé rio da Saué de naão faz pagamentos de bolsas em qualquer outro tipo de conta, que naã o seja CONTA SALAÍ RÍO. Os dados bancaé rios devem ser nos Bancos credenciados: Banco do 
Brasil S/A, Caixa Econoê mica Federal, Banco Bradesco S/A, Ítaué  Unibanco S/A e Banco Santander (Brasil) S/A. Para o residente que for abrir conta, deve depositar algum valor para ativar a mesma, pois conta inativa naão permite o cadastro 
do residente no Sistema Íntegrado de Administraçaã o de Recursos Humanos – SÍAPE;

4.3. Para e somente os itens “d”; “l”; “m” poderaã o ser entregues pelos candidatos ateé  o dia 16/03/2018, improrrogaéveis.
4.4. Caso o candidato tenha concluíédo o curso em outro Estado da Federaçaã o deveraé  apresentar o diploma devidamente registrado pelo CREMESP - Conselho Regional de Medicina do Estado de Saão 
Paulo.
4.5. Documentos adicionais para estrangeiros (coé pias e original):

4.6. O trancamento da matríécula eé  permitida, exclusivamente, para os candidatos aprovados e convocados para o serviço militar do paíés de origem (obrigatoé rio ou voluntaé rio). Naã o haé  previsaã o legal de reserva de vagas em favor de 
candidatos que estejam realizando cursos ou treinamentos outros, de formaçaã o de oficiais, oferecidos pelas Forças Armadas brasileiras (Resoluçaã o CNRM nº4/2011).

https://cnisnet.inss.gov.br/cnisinternet/faces/pages/index.xhtml
http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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4.7. Naão teraé  direito a matríécula o candidato cuja classificaçaã o final ultrapassar o nué mero de vagas oferecidas.
4.8. O candidato regularmente matriculado, que naão comparecer e que naã o apresentar justificativa por escrito ateé  24 horas apoé s o iníécio da resideência, seraé  considerado desistente, e para sua vaga seraé  convocado o classificado subsequente 
desde que haja possibilidade conforme o item 4.9 deste Edital.
4.9. Seraã o efetuadas tantas convocaçoã es forem necessaé rias para o preenchimento das vagas, respeitando o prazo final de cadastramento de residentes da CNRM, tendo o candidato convocado em vagas remanescentes o prazo de 48 horas 
para realizar a matríécula.

4.9.1. Conforme a Resoluçaã o CNRM Nº01, de 3 de janeiro de 2017, o candidato matriculado poderaé  ser remanejado para outro programa em que tenha sido aprovado em processo seletivo ateé  o dia 15 de março. Somente poderaé  matricular-
se em outro Programa de Resideência para o qual tenha sido tambeém aprovado o candidato que formalizar a desisteência do PRM em que fora originalmente matriculado, ateé  o dia 15 de março.


	ED

